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BOLETIM INFORMATIVO DO IESP N° 006/2024, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Portaria nº 37/2024 – GAB.IESP

O CEL QOPM WALDER BRAGA DE CARVALHO, Diretor do Instituto de Ensino de

Segurança do Pará - IESP, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº

3.085/2023 - GAB/SEGUP, de 31 de outubro de 2023.

CONSIDERANDO o contido no Art. 3º, Inciso I da Lei nº 6.257 de 17 de novembro de

1999, que regulamenta o funcionamento deste Instituto de Ensino de Segurança do Pará;

CONSIDERANDO a aprovação do Projeto Pedagógico da Capacitação para o

Atendimento Direcionado à População em Situação de Rua 2024, conforme a Resolução nº

486/2024 - CONSUP, publicada no D.O.E. nº 35.735, de 06 de março de 2024, com carga

horária total de 20 h/a por turma, constituídas em 05 (cinco) turmas, na modalidade

presencial, com 50 discentes por turma, totalizando 250 (duzentos e cinquenta) discentes a

serem capacitados;

CONSIDERANDO a conclusão de todas as etapas de seleção dos discentes da

Capacitação para o Atendimento Direcionado à População em Situação de Rua 2024,

Turma - CASTANHAL, executado pela DPS/SEGUP, a ser realizado nos dias 22 e 23 de abril

de 2024, no município de Castanhal/PA;

R E S O L V E :

Art. 1° Matricular os discentes abaixo relacionados na Capacitação para o

Atendimento Direcionado à População em Situação de Rua 2024, Turma - CASTANHAL,

composta de 44 (quarenta e quatro) discentes:
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Nº ÓRGÃO/ INSTITUIÇÃO NOME

1 PMPA Adailton da Silva Ivo

2 PMPA Álace de Amorim Laura

3 CREAS Aldo da Silva Barbosa

4 PMPA Allan Mariano da Silva

5 SESMA Ana Cláudia de Almeida

6 PMPA Ana Paula Oliveira da Silva Pacheco

7 PMPA Ana Paula Rodrigues da Silva

8 GCM Antenor da Costa Monteiro

9 CREAS Antônia Alcivone Cruz de Sales

10 GCM Antonia Maria Rodrigues de Souza

11 SEMAS Arnaldo Mello Carvalho Neto

12 PMPA Benedito Pinto da Silva

13 GCM Billy Hundson Lima e Lima

14 SEDUC/ CÂMARA Carmem do Socorro da Silva Quadros

15 SESMA Charles da Silva e Silva

16 CBMPA Daniel Ferreira da Conceição

17 SESMA Delyse Monte Lopes

18 GCM Eder Guataçara Silva Cruz

19 PMPA Eliel Alves Ribeiro

20 PMPA Emilson dos Santos Maia

21 PMPA Ermeson Rosa da Silva

22 SEMICS Evandro Portela Souza

23 CBMPA Felipe D’ângelo da Silva do Vale

24 PMPA Flávia Vanessa de Sousa Ramos da Costa

25 PMPA Francisco Gilberto Pinheiro Cardoso
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26 SESMA Gerusa Cirilo de Carvalho

27 SEMAS Gustavo Renan Silva Dias

28 PMPA Jean dos Santos Sousa

29 PMPA Jeconias Monteiro de Araújo

30 Assoc. Emp.de Cast. Jhonathan Wesley Lima Leite

31 PMPA Josiana Taís Silva de Souza

32 CBMPA Josilene Gonçalves de Moraes

33 SESMA Juan Pablo Patrick Sarmento Ribeiro

34 PMPA Márcia Gabriele de Sousa Medeiros

35 SEMICS Maiza do Socorro Souza dos Santos

36 SESMA Marcília Andrade da Silva

37 PMPA Marielson Carneiro da Silva

38 Ass. Papa João XXIII Massimo Boni

39 CBMPA Mateus Bentes dos Santos

40 PMPA Mizanias dos Reis Corrêa

41 PMPA Patrícia Sousa Garcia

42 CBMPA Raniere da Silva Leite

43 PMPA Renato Alexopulos Amaral

44 PMPA Savio Felipe Lima Ataide

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor a contar da data de 22 de abril de 2024;

Art. 3° Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Marituba/PA, 22 de abril de 2024.



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SISTEMA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
INSTITUTO DE ENSINO DE SEGURANÇA DO PARÁ

Instituto de Ensino de Segurança do Pará– IESP/Coordenadoria de Ensino Complementar – CEC,
Rod. BR 316 Km 13, CEP: 67200-000 – Marituba/PA - E-mail: cec@iesp.pa.gov.br

WALDER BRAGA DE CARVALHO – CEL QOPM

Diretor do Instituto de Ensino de Segurança do Pará


